
 

 
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE 
“CAPITAL NACIONAL DA CUCA” 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2020 
HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
O Prefeito Municipal de Rolante homologa a classificação final dos candidatos ao Processo Seletivo 
Simplificado nº 04/2020 e a torna pública conforme segue: 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 
 
 
 

Seq. 

 
 
 

Nome 

 
 

Graduação 
diretamente 

ligada à área, 
concluída, 

devidamente 
comprovada com 

diploma ou 
certificado de 

conclusão. 

 
 

Pós-graduação 
(especialização, 

mestrado, 
doutorado, PhD) 

devidamente 
comprovada com 

diploma ou 
certificado de 

conclusão. 

 
Tempo de 

experiência no 
serviço privado na 

função, 
devidamente 
comprovado 

através de vínculo 
empregatício, não 

sendo aceito tempo 
de estágio. 

 
Tempo de 

experiência no 
serviço público na 

função, 
devidamente 
comprovado 

através de vínculo 
empregatício, não 

sendo aceito tempo 
de estágio. 

Participação em 
cursos, encontros, 

seminários ou 
similares, desde 

que contenham nº 
de registro, com 

carga horária 
mínima de 8 horas 
e sejam pertinentes 
a função, emitidos 
há no máximo 5 

anos, devidamente 
comprovados com 

diploma ou 
certificado de 

conclusão. 

 
 

Total 

01 HELENA ANGELA DA 
SILVA 

- - 20 10 10 40 

02 ROGERIA MENEZES - - - 30 - 30 

03 SULEIDE LUCIA 
ENGEROFF 

- - 05 10 - 15 

04 TAIS CRISTINI 
MARTINS SCHERER 

- - 15 - - 15 

05 AMANDA VASQUES - - -   - 10 10 
 

 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL: 
 
 
 

Seq. 

 
 
 

Nome 

 
Curso Técnico 
de auxiliar em 

saúde bucal 
completo, com 

registro no CRO 
(Conselho 

Regional de 
Odontologia), 
devidamente 

comprovado com 
certificado de 

conclusão. 

 
Tempo de 

experiência no 
âmbito privado 
em atividade 

inerente a 
função, 

comprovado 
através de 

vínculo 
empregatício, 

não sendo aceito 
tempo de 
estágio. 

 
Tempo de 

experiência no 
serviço público, 

em atividade 
inerente a 
função, 

devidamente 
comprovado, não 

sendo aceito 
tempo de 
estágio. 

 
Participação em 

cursos, encontros, 
seminários ou 

similares, desde 
que contenham nº 
de registro, com 

carga horária 
mínima de 8 horas 
e sejam pertinentes 
a função, emitidos 
há no máximo 5 

anos. 

 
 

Total 

01 REJANE MARIA 
BONETTO 

- - 30 20 50 

02 ANDRÉIA CRISTINA 
TEIXEIRA FERREIRA 

- - - 20 20 

 
 
 
 
 
 



 
AUXILIAR DE INFORMÁTICA: 

 
 
 

Seq. 

 
 
 

Nome 

 
 
 

Curso Técnico 
em Informática 
em andamento, 
devidamente 

comprovado por 
histórico ou 

declaração da 
Instituição. 

Curso Técnico 
em Informática 

concluído, 
devidamente 

comprovado por 
certificado de 

conclusão. 

 
Graduação em 

andamento 
diretamente 

ligada a 
Informática e 
devidamente 
comprovada 
através de 

histórico ou 
declaração da 

Instituição. 

Graduação 
diretamente ligada 

a Informática, 
concluída, 

devidamente 
comprovada com 

diploma ou 
certificado de 

conclusão. 

 
 

Tempo de 
experiência no 

âmbito privado em 
atividade inerente a 

função, 
comprovado 

através de vínculo 
empregatício, não 

sendo aceito tempo 
de estágio. 

Tempo de 
experiência no 

serviço 
público, em 

atividade 
inerente a 
função, 

devidamente 
comprovado, 

não sendo 
aceito tempo 
de estágio. 

Participação em 
cursos, encontros, 

seminários ou 
similares, desde 

que contenham nº 
de registro, com 

carga horária 
mínima de 8 horas 
e sejam pertinentes 
a função, emitidos 
há no máximo 5 

anos. 

 
 

    Total 

01 MARCOS JUNIOR 
MACHADO 

- - 05 - - - 20 25 

02 BRUNO MAURICIO 
ALVES 

05 - - - - - 20 25 

 03 GABRIEL 
RAMISON 

- 10 05 - - - - 15 

 
  04 

THALES 
EDUARDO 
ROBALSKI 

 
- 

 
- 

 
05 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
05 

 
         AUXILIAR DE FARMÁCIA: 

 
 
 

Seq. 

 
 
 

Nome 
Curso Técnico 

na área 
farmacêutica, 
devidamente 

comprovado por 
histórico ou 

declaração da 
Instituição. 

 
 
 
 

Graduação na área 
farmacêutica, 
devidamente 

comprovada por 
histórico ou 

declaração da 
Instituição. 

 
Tempo de 

experiência no 
serviço privado na 

função, 
devidamente 
comprovado 

através de vínculo 
empregatício, não 

sendo aceito tempo 
de estágio. 

 
Tempo de 

experiência no 
serviço público na 

função, 
devidamente 
comprovado 

através de vínculo 
empregatício, não 

sendo aceito tempo 
de estágio. 

Participação em cursos, 
encontros, seminários ou 

similares, desde que 
contenham nº de registro, 
com carga horária mínima 

de 8 horas e sejam 
pertinentes a função, 

emitidos há no máximo 5 
anos, devidamente 
comprovados com 

diploma ou certificado de 
conclusão. 

 
 

    Total 

01 MARIA IZABELLA 
ATANÁSIO 

 

- - - - 20 20 

02 
 

ALESSANDRA 
LIMA DOS SANTOS 

- - - - 10 10 

03 GABRIELA IONARA 
DOS SANTOS 

- - - - 10 10 

 
     MÉDICO GINECOLOGISTA: 

 
 
 

Seq. 

 
 
 

Nome 

 
 
 
 
 

Mestrado na 
área de 

Ginecologia 

 
 
 
 
 

Doutorado na 
área de 

Ginecologia 

 
Tempo de 

experiência no 
serviço privado na 

função, 
devidamente 
comprovado 

através de vínculo 
empregatício, não 

sendo aceito tempo 
de estágio. 

 
Tempo de 

experiência no 
serviço público 

na função, 
devidamente 
comprovado 
através de 

vínculo 
empregatício, 

não sendo aceito 
tempo de 
estágio. 

Participação em cursos, 
encontros, seminários 

ou similares, desde que 
contenham nº de 

registro, com carga 
horária mínima de 8 

horas e sejam 
pertinentes a função, 

emitidos há no máximo 
5 anos, devidamente 
comprovados com 

diploma ou certificado 
de conclusão. 

 
 

Total 

01 DANIELA 
KOHLRAUSCH 

- - 15 10 - 25 

 
Rolante, 30 de julho de 2020. 

 
 

RÉGIS LUIZ ZIMMER 
Prefeito Municipal de Rolante 

 

Av Getúlio Vargas, 110 - Cep 95690-000 - Rolante, RS – Fone: (51) 3547-1188 / Fax: (51) 3547-1064 


